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 ̂• Quando o Decreto-lei n.° 411, de 8 de janeiro de 1969, con- 
feriu autonomia aos Municípios dos Territórios Federais, en
quanto os respectivos Prefeitos continuavam nomeados e de- 
^ iss íve is  “ ad nutum" pelos Governadores, começaram a surgir, 
naquelas unidades —  Rondônia, Roraima e Amapá ^alguns 
Problemas de ordem administrativa a suscitar a atenção dos 
estudiosos do D ireito Parlamentar, matéria que não se prele- 
ciona nos cursos jurídicos do País e de escassa bibliografia 
nacional.

Tais problemas, levados, largamente, à consideração da 
Consultoria Jurídica do M inistério do Interior e da Assessoria 
Jurídica do SERFHAU, motivaram algumas dezenas de parece- 
••es, principalmente depois da outorga da Emenda Constitucio-
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Pa u- j 6 17 outubro de 1969. É que alguns hermeneutas, 
combinando a interpretação dos artigos 36 e 200 da Carta assim 
alterada, enquanto confundiam a figura do Vereador com a do 

arlamentar, concluíam no sentido de que só se daria a convo- 
caçao do suplente à vereança em caso de morte, renúncia ou 
investidura do titu lar na função de Secretário do Município.

Entretanto, uma análise menos superficial do problema 
eva a conclusão de que aquela Emenda Constitucional não 

revogou os dispositivos do Decreto-lei n .°4 11/6 9  que configuram 
a Lei Organica dos Municípios dos Territórios Federais.

2. A autonomia municipal é um instituto de profundas raízes 
no nosso ireito Administrativo, remontando às Ordenações
i ^ n  QUeSaSHt:onte«rÍ0re.s 30 Descobrimento do Brasil. Assim, em 

• o - Martim Afonso, ao fundar casa forte e oficina 
Hp Ia\/ 6 * °  Cristóvão- no Rio de Janeiro, e ao criar a Vila 
rnmnm ■? ’ ?m Sao Paul°- obedeceu “ em tudo ao regime 

ÍU n  I  ? 09 6 às d0 M i r a d o  de C ris to ” . No úl-
“ hnmpnQ k an-’°  construiu a Casa da Câmara, como convocou 
homens bons para proceder à eleição dos Vereadores".

tinham^n ressaltar que- enquanto os Capitães-Mores de El-Rei 
™ m . incumbência de criar vilas, suas Câmaras só se po-

culn xv?9?  mf  ^ te Provisão régia. 1 Por isso havia, no sé- 
tas elptivam201*0 as Municipais no Brasil, todas compos- 
executivas 360 8 acum ando funções legislativas, judiciais e

P rovín ria^hnm ^3^ 6 <?~Ue .n°, lmPério, com 0 surgimento das 
municiDal « c p  6 e*? encia a absorção, por elas, da autonomia 
republicanas a’ .no entanto, por todas as Constituições

SSXTS 1937 a ,9W- quand0 ine-

pítulo ao^m blpm fl0 h 8+ 25 de março de 1824 reservou um ca- 
todas as cidaHpc eterminando a existência de Câmaras “ em 
municipal" íart iR7 i '  ■’ encarre9adas do “ governo econômico
^ a  competência n ll ' T  S6U-S membros â rt- 168>- com am’ 
aplicação das qnaç ^  formação das suas posturas policiais,
SbuTções» (art 68) 38 6 t0daS 38 SU3S P a u t a r e i  e úteis



Mas o Ato Adicional de 12  de agosto de 1834 reduziu essa 
autonomia, tornando competentes as Assembléias Legislativas 
Provinciais para dispor (art. 10 ) sobre a desapropriação por uti- 
•idade municipal (§ 3 .°), a polícia e economia municipal, exami
nando propostas das Câmaras respectivas, a “ criação, supres
são e nomeação para os empregos municipais e o estabele
cimento dos respectivos ordenados (§ 7.°).

Comentando a nova disciplina administrativa, dizia Car
neiro Maia: 3

“ O Ato Adicional foi para as Câmaras Municipais 
do Brasil um legado funesto da Revolução , pois 
“ empiorou a sorte das municipalidades, como foi uma 
contradição palpável com os mesmos princípios, de 
liberdade administrativa, que haviam incitado a refor
ma de 1834” .

Entretanto, a Constituição de 1891, em seu art. 68, voltou 
a assegurar “ a autonomia dos Municípios em tudo quanto res- 
Peite ao seu peculiar interesse” , enquanto o art. 13 da Consti- 
tuição de 1934, garantindo a eletividade do Prefeito e dos Ve
readores, permitia, no § 1.°, a nomeação daquele pelo Governo

Estado “ no Município da Capital e nas estâncias hidromi- 
rierais” , restrição conservada na Carta de 1946, com um acrés
cimo:

“ Serão nomeados pelos Governadores dos Esta
dos os Prefeitos dos Municípios que a lei federal, 
mediante parecer do Conselho de Segurança Nacional, 
declarar bases ou portos m ilitares de excepcional im
portância para a defesa externa do País (§ 2.° do 
art. 28).

A Constituição de 1967, mantida, no particular, pela Emenda 
Constitucional n.° 1/69, confere aos Governadores, com prévia 
aProvação das Assembléias Legislativas, a nomeação dos Pre
d ito s  das Capitais e dos Municípios considerados estâncias 
hidrominerais, e, ao Presidente da República, nomear os dos 
Municípios declarados de interesse da Segurança Nacional por 
,ei de iniciativa do Poder Executivo (art. 17, §§ 1.° e 3.°).

Embora Pontes de Miranda assinale que ^o municipalismo 
serviu,, porém não é essencial à democracia, ! Rosah Russo- 
^ano comenta: 5



Nao obstante, dentro do sistema federativo, 
^ ? desenvolver-se o Município, que simboliza, em 
verdade, o núcleo onde nasceu e do qual se projetam 
as mais expressivas idéias democráticas. Tal era, em 
ultima análise, o pensamento de Kelsen, que valorizou 
a autonomia municipal, assim como fez Pio XI, na 

Uuadragesimo Anno” , ao acentuar que essa autonomia 
apresenta conexões diretas, também, com o espiri
tual, sendo erro grave, que vai ao arrepio da ordem 
moral, o relegar-se a uma comunidade extensa e supe- 
perior tudo aquilo que coletividades menores e me
nos elevadas podem cumprir e obter".

npritirar!ya f a' ientar °lue a autonomia municipal contempla, es-
FHhn an e ’ !  competência tributária, o que conduz Ferreira 
n ino  ao seguinte comentário: 6

^  Constituição Federal prevê o Município como 
^  j .  j  e Preexistente e mesmo como necessária, na 
i 1 Aa c'ue 'he confere competência e discrim ina ren- 

C0.mPet,encia que lhe é concedida pela Consti- 
r c, „  0 e '..a .s '_ r?0s mesmos termos que a da União.

°  unic'P '° têm os poderes enumerados, os 
stados-membros os poderes remanescentes” .

tucional hralnp6r ™°d,0’- S~e í a restrições, no sistema consti- 
to à dos v p,p irj0, 3 eiça? dos Prefeitos, elas inexistem quan- 
tiva dos m’ a autonomia político-administra-
da Câmara respeS iva"^0^ 3’ princiPalmente- na eleição direta

nia f r T r flJr°w -Jt0Sé deQuej roz 7 considera esta, desde a Colô- 
na|gr . IS lca Pnmordial da edilidade brasileira, ao assi-

QPmKr°ram ,af. Camaras Municipais as primeiras as
sembléias eletivas que o Brasil conheceu. Posto que
siHpraT°riaSSI -a- eira V 'ana —  não se possa con- 

5 emocratico, no sentido moderno da expres-
innr'ai 9overno das nossas edilidades no período co
tavam  °  cer,t0 e 3ue ° s antigos Conselhos represen- 
nnnnHÒ 6m da Coroa e muitas vezes a ela se
nüp I a  apreciável força política. Exemplo do papel 

ca no Estado Colonial era a prerrogativa 
de se fazerem representar junto às Cortes, aliás não
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convocadas por dois séculos. A elas entretanto envia
ram seus deputados: a Câmara do Rio de Janeiro, em 
1641, e de São Paulo, em 1685".

5 - Com vários nomes —  Câmara, Conselho, Mesa de Verea- 
Ção e até Senado, como a da Bahia, em 1646, a de São Luís, 
em 1702 e as do Rio e São Paulo —  8 tinham tríp lice função:

a) administrativa, configuradas no “ carrego de todo o re
gimento da te rra ” e nas “ avenças por jornais e empreitadas” ;

b) legislativas, pela fixação das posturas municipais e ta
xação de coletas e de fintas;

c) judiciais, ao despacharem os Vereadores como juizes 
ordinários, “ sem apelação, os feitos das injúrias verbais e dos 
furtos pequenos" . 9

No Império, o Intendente —  nome dado ao Prefeito —  era 
eleito pelos Vereadores, geralmente, ocupando a Presidência 
°_mais votado no pleito direto, quando este substituiu as elei
ções indiretas, por cinco “ homens bons” , adotadas na Colônia.

Se, durante a I República, a Câmara Municipal pôde exer
cer funções executivas, por seu Presidente, na II República os 
Prefeitos foram nomeados pelos Interventores Federais e, res
surgindo as Câmaras Municipais, sob o regime da Constituição 
de 1Õ34, passaram a ser simultaneamente eleitos Prefeitos e 
Vereadores, retornando-se, em 1937, ao sistema da I! República.

Sob o regime da Constituição de 1946, as Cartas estaduais 
adjudicaram às Assembléias Legislativas atribuição para votar 
Unia Lei Orgânica Municipal, procedimento que tem apoio no 
art- 200 da Constituição de 1967, com a redação que lhe foi 
dada pela Emenda Constitucional n.° 1, de 1969.

Ora, como os Territórios Federais não têm autonomia, nem 
Constituinte própria, a Lei Orgânica Municipal será uma lei 
'ederal, regulamentando, no particular, a matéria constitucional.

vigente é o Decreto-lei n.° 4 1 1 , de 8 de janeiro de 1969, cujo 
Título II se dedica expressamente à matéria, declarando, no 
art. 49;

“ Os Municípios dos Territórios têm todos os di
reitos e prerrogativas assegurados, na Constituição e 
nas Leis Federais, aos Municípios dos Estados .



0  Capítulo II desse Título disciplina a organização e fun
cionamento da Câmara Municipal, "órgão deliberativo do Muni
cípio , versando a elegibilidade e casos de afastamento dos 
Vereadores, a competência da Câmara, os períodos legislativos 
e outras disposições regimentais, enquanto o art. 62 manda 
aplicar aos Vereadores Municipais dos Territórios o Decreto- 
lei n.° 201, de 27 de fevereiro de 1967, quanto aos crimes de 
responsabilidade.

Advirta-se, neste passo, no atinente às Câmaras Munici
pais, que nenhum dispositivo do Decreto-lei n.° 411/69 foi re
vogado pela Emenda Constitucional n.° 1 , aquela de janeiro e 
esta de outubro do mesmo ano.

7. As principais questões suscitadas em torno do assunto 
são as seguintes:

a) são remunerados os Vereadores das Capitais dos Ter- 
ritorios Federais?

b) o suplente pode substituir o Vereador, quando e por 
quanto tempo?

c) o Vereador pode reassumir o carqo antes de terminada 
a licença?

d) não assumindo o primeiro, pode ser convocado o se
gundo suplente?

À primeira vista, as perguntas “ b ” e “ c ” estão respondi
das pelo art. 53 e seus §§ 3.° e 4.° do Decreto-lei n.° 411/69.

§ 3.° Nos casos previstos neste artigo, nos de 
licença por mais de quatro meses ou nos de vaga, 
será convocado o suplente e, na falta deste, o fato será 
comunicado ao Juiz Federal.

§ 4.° O Vereador licenciado nos termos deste ar- 
igo não poderá reassumir o mandato antes do tér

mino da licença".

Ipí onf/ívl pei\ u.nta é respondida pelo art. 8.°, II do Decreto- iei n. *JU1/67, verbis:



"A rt. 8 ° —  Extingue-se o mandato de Vereador 
e assim será declarado pelo Presidente da Câmara, 
quando:

II —  deixar de tomar posse, sem motivo justo 
aceito pela Câmara, dentro do prazo estabelecido 
em le i” .

Finalmente, a primeira indagação (“ a ” ) encontra resposta 
n° § 2.” do art. 15 da Constituição, verbis:

“ § 2.° Somente farão jus à remuneração os Ve
readores das Capitais e dos Municípios de população 
superior a duzentos mil habitantes, dentro dos lim ites 
e critérios fixados em lei complementar .

8 - Releva notar, no entanto, a existência de um problema: 
a fixação do “ quantum” da remuneração. Vigora, ainda, com 
modificação apenas quanto ao número de habitantes, a Lei Com
plementar n.° 2/67 (desde que outra não foi votada pelo Con
gresso Nacional), onde se declara que essa remuneração será 
estabelecida por deliberação da Câmara Municipal, com as lim i
tações previstas no artigo 3° Ora, este artigo fala no critério  
da proporcionalidade em relação aos Deputados Estaduais, 
inexistentes nos Territórios.

Se a citada Lei Complementar é omissa no caso do 
teto dos vencimentos dos Vereadores dos Territórios mas 
a Constituição vigente garante sua remuneração, a resposta 
só pode ser encontrada, inicialmente, no art. 6.° da Lei Comple
mentar n.° 2/69, verbis:

“ Art. 6 .° A despesa com a remuneração dos Ve
readores não poderá ultrapassar, anualmente, a 3% 
da arrecadação orçamentária do respectivo Município 
no exercício anterio r” .

p- Já houve, também, interpretação contestatória quanto 
à convocação dos suplentes de Vereador nos Municípios dos 
Territórios Federais. Entendem alguns juristas que, por via do 
art. 200, cabe, mutatis mutandis, a aplicação do art. 36 da Cons
tituição vigente às Câmaras Municipais, sem exceção, no
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sen ido de que a convocação de Vereador ocorre, apenas e tão- 
somente, no caso de vaga em virtude de morte, renúncia ao 
mandato ou investidura em função correspondente à de Secre- 
ario de Estado, só devendo as Câmaras Municipais conceder 

licença a Vereador por necessidade comprovada de saúde".10

Tal assertiva se funda nos seguintes argumentos:

De fato, se se entendesse que o comando cons
titucional, jnserto no art. 200, caput, só autorizasse a 
incorporação ao Direito Constitucional legislado dos 
Estados das normas da Constituição Federal que, ex
pressa ou nominalmente, se referissem aos Estados- 
membros e aos Municípios, com seus correspondentes 
orgãos, representantes e instituições, importaria a es- 
druxula tese na absoluta desnecessidade do preceito 
constitucional em exame, pois que a incidência já se 
achava expressa no texto, sem necessidade de adapta
ções. Seria um total e desenganado esvaziamento do 
texto constitucional".

mnc ^r!aoo^reCer 8mj^ d o  na Consultoria do In te rio r11 discorda-
nnrnrln à f9 con<̂ usao; Àquela altura, os Estados haviam incor-
Hn n ° t /RQUaS ConstltuiiÇões os preceitos pertinentes da Emen-
n l ' ' Por me'°  de Leis Orgânicas dos Municípios; mas,
rín lin  0̂Sn eread °res dos Territórios, íntegra restava a dis
ciplina do Decreto-lei n.° 411/69.

Sustentamos, então: 

tpytn m !? .,V(en ia ' trata-se de arrojada e descabida aplicação do

da C o n s t i tu 'c S r i>  V6ã90:’ V6jam° S °  qUe dÍZ 0 teXt0 da Eme" ‘

... . 200. As disposições constantes nesta Cons- 
içao ticam incorporadas, no que couber, ao direito 

constitucional legislado nos Estados".

pretaeão »n°„há.  “ j”  cabimen<“ . entendido por aquela inter-
B  c E .» r ' ° m,ar 'so'adamente o art. 36, § 1.-, da
Capítulo VI “Tin se. r a Vereadores, mas se insere no
“ é exercido nHn r  Le9ls a tivo” . qúe, na forma do art. 27,
mara dos Dpnnt ri ongr®ss° Nacional", que se compõe da Câ
mara dos Deputados e do Senado Federal.
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Poder é expressão da soberania que, na Federação, se 
exerce pela União, não pelos Estados e Municípios, detentores 
de autonomia. Apenas por extensão de uso, admite-se a deno
minação, dada aos órgãos legislativo e executivo estaduais, de 
“ Poder” . Assim, a letra “ a ” do § 1.° do art. 25 da Constituição 
fala em “ Poder Executivo Federal” , dando ensejo a que se con
sidere possível a denominação “ Poder Executivo Estadual". 
Mas não fala, uma vez sequer, em “ Poder Legislativo Federal” .

Não há d iscutir que o art. 200 pretendeu adotassem as 
Constituições estaduais aquelas alterações que a Emenda 
Constitucional n.° 1/69 trouxe ao funcionamento do legislativo 
federal, como, de resto, nem precisaria declará-lo, se manteve 
0 sistema federativo. Mas daí não se infere pretendesse o le
gislador constituinte reconhecer a existência de “ Poder Legis
lativo" nos Municípios, cuja Lei Orgânica é ditada pelas As
sembléias Legislativas estaduais.

O Capítulo III da Constituição Federal vigente é que trata 
“ Dos Estados e Municípios” , a quem manda respeitar, em suas 
'eis, “ a forma de investidura nos cargos e le tivos” por ela es
tabelecida (art. 13, item III).

O art. 15, referente à autonomia municipal, chega a dis
ciplinar a remuneração dos vereadores —  nos termos de Lei 
Complementar —  enquanto o art. 16 atribui às Câmaras Muni
cipais o controle externo da fiscalização financeira e orçamen
tária do Município. A restante disciplina da vereança municipal, 
nos Territórios, se encontra nos Decretos-leis n.° 411, de 8 de 
janeiro de 1969, e no de n.° 201, de 27 de fevereiro de 1967, que 
não podem ser contrariados por quaisquer leis municipais, res- 
Peitada a hierarquia legal do sistema federativo.

Teria a Constituição revogado aqueles decretos? Não. Dis
ciplinando um a vereança em todo o País, outro o seu exercício 
nos Territórios Federais, só poderia sofrer alterações pelos ar
tigos 13, 15 e 16 da Emenda Constitucional —  ou por legislação 
federal subseqüente de hierarquia constitucional — versando 
Precisamente a matéria municipal. Nunca pela interpretação 
extensiva de incisos constitucionais referentes ao Poder Legis
la tivo” .

Tais os fundamentos que apresentamos naquele parecer 
datado de 11 de janeiro de 1971.
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\  j 0UC0. depois, o Supremo Tribunal Federal, por acórdão 
e de maio de 1972, acolhia, em sessão plenária e por unani

midade, a nossa tese.

A Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça, aceitando
Lont,? na 3 n°,SSa’ SLJ9erira ao respectivo M inistro repre- 
t - r ,a*J Prc,curador-Geral da República, alegando a inconsti- 
tuconahdade parcial do art. 23, caput, do Decreto-lei n.° 9 , de
or.h ezembro de 1969, do Estado de São Paulo, dispondo 
sobre a organização municipal, verbis:

Art. 23. No caso de vaga ou de licença de
ereador, o Presidente convocará imediatamente o 

suplente .

va j 9 rePresentação, que esse artigo contraria
da r n m l  _as|oa do art. 36, § 1 °, da Constituição, lim itativo 
nn inuocf^ 30 parlamentar às hipóteses de morte, renúncia 

investidura na função de Ministro de Estado.

explicando sauUa6|!ío L ç ã o ? rtÍa °  Procurador-Geral da República,

porcl^e,_como nos chegou ao conheci- 
n rip n tá ^-' e? ntef  órgãos oficiais de assistência e 

çao. . ? Municípios opinaram diferentemente
i . ,a *e9ltim idade constitucional da convocação, 

teressadas”11 eStado de Perplexidade as comunas in-

vitoriosrrd 7 M in 'i" \er ó l r c % L t o : 0dUZÍr treCh° S d°  VOt°

v o r a r í n ^ 8. 03. ConSVtucional n-0 1* ao elim inar a con
de lirpnpa a  deputado ou senador, em caso 
reoiitarãn j  0 t ' tu 'ar- teve em vista o prestígio e a boa 
Detidampnt 3S Casas do Congresso Nacional, re- 
fraiirlnlpnt 8 comPromet:idas por práticas abusivas e 
m p n w !e  6m -matéria de licenciamento de parla- 
Drinrrnai ’ opera£?o a que se vinculava, como objetivo 
sunlpnto' °  rece )̂|mento de ajuda de custo por parte do 
das n n rm !°nV° Ca E.m ^ace da v i° laÇão sistemática 
te nq ppcrf r®gil??entais que regulavam criteriosamen- 
custn n r S ® J '?e.nÇa e de pagamento de ajuda de 

nstituiçao de 69 adotou solução radical:
>J., B rasília . 108 f .11



para elim inar as possibilidades daqueles deploráveis 
desvios, suprimiu a convocação dos suplentes em 
casos de licença dos parlamentares” .

Depois de sustentar a aplicação das normas às Assem
bléias Legislativas e lembrar a gratuidade, como regra, do man
dato de Vereador, acentua o M inistro Bilac Pinto:

“ No que diz respeito a tais Vereadores, a norma 
permissiva ou proibitiva da convocação dos suplentes, 
em caso de licença dos titulares, será estabelecida na 
lei complementar, dada a relação entre o chamamento 
ao exercício e a respectiva remuneração. A Lei Com
plementar n.° 2, de 29 de novembro de 1967, que regula 
a remuneração dos vereadores prevista no art. 15, 
§ 2.°, da Constituição, não incluiu qualquer norma proi
bitiva da convocação do suplente em caso de licença 
do membro da Câmara M unicipal” .

Concluindo o seu voto, lembrava:

“ Devo, aliás, assinalar que o Prof. Xavier de Albu
querque, ilustre Procurador-Geral da República, que 
formulara a representação, convenceu-se de que o 
texto impugnado não apresenta vício manifesto de in- 
constitucionalidade, como assinalou em seu parecer".

Vale, igualmente, a pena, citar alguns trechos do voto do 
M inistro Thompson Flores, ao declarar:

“ Como o eminente Relator, rejeito a inconstitu- 
cionalidade argüida, e, conseqüentemente, dou, tam
bém, pela improcedência da representação.

1. Para que ocorresse a inconstitucionalidade era 
m ister que preexistisse disposição expressa ou im
plícita de aplicação aos vereadores para o efeito de 
convocação de seus suplentes, da regra que se con
tém no art. 36, § 1.°, da Carta Maior. Expressa, inexiste. 
Maior que seja o rigor atribuído aos arts. 10, VII e 13 e 
seus incisos e parágrafos, este pelo seu caput, em con
jugação com os arts. 15, §§ 2.° e 3.°, 19, § 2.° e 64, nada 
ocorre para justifica r a aplicação daquela regra.

Implicitamente, não percebo, ademais.



Antes, do parágrafo único do art. 14, em conjuga
ção com o § 1.° do art. 13, tenho que poderia o Estado 
legislar a respeito, como o têm feito as Unidades da 
Federação em forma de L .O .M ., salvo o Rio Grande 
Sul, o qual, segundo sua tradição, adota o princípio 
das Cartas-Próprias, ou seja, a faculdade de os Muni
cípios elaborarem sua lei fundamental” .

11. Para não alongar este trabalho, vejamos o que fizeram, no 
particular, os legisladores estaduais no Rio de Janeiro, Minas 
Gerais e São Paulo.

... . .̂m Minas, a Emenda Constitucional n.° 1, alterando a Cons-
i uiçao de 13 de maio de 1967, em obediência ao art. 200 da 

Lei Maior, não lhe transcreveu o art. 36, mas, no art. 169, de
clara-se, verbis:

\/ ^ r t ' l? 9 '. ^ os casos de vaga ou afastamento do 
ereador, disciplinado na Lei Complementar de Organi- 

çao Municipal, será convocado o respectivo suplente".

o a Ç^onstituição de São Paulo (Emenda Constitucional 
n. 2, de 30 de outubro de 1969) diz, no preâmbulo:

Considerando que o novo texto constitucional, 
em seu art. 200, determina que as disposições nele 
contidas ficam incorporadas, no que couber, ao Direito 
Constitucional legislado dos E s tados ..."

verbis-"10 ^  12' tratando do p°der Legislativo Estadual dispõe,

^ rt 12. Dar-se-á a C0nv0caçã0 de suplente ape- 
no caso de morte, renúncia ou investidura no car

go de Secretário de Estado".

v im o ^ a  rnnwn? ~6' ,0rgani,ca dos Municípios, permite, como 
vimos, a convocaçao do suplente em qualquer caso.

Igual solução é a dos legisladores fluminenses.

rar V e ^ e a d ^ r ^ n ^ '119̂ 0™ no direito positivo, como equipa- 
se pela existpnr' ?putad° s ' nem, muito menos, como concluir- 
porque os Munir? ^  Um Poder Legislativo" municipal, apenas 
Poder C o n s titu in tPI° n  Y°.ta,m suas leis ordinárias, ou porque o 
u m a p a r t e , ranS" ra 808 ^ a d o -m e m b ro s



Assim doutrina MANUEL GONÇALVES FERREIRA FILHO: 12

"Chama-se Poder Constituinte decorrente aquele 
que, decorrente do originário, não se destina a rever 
sua obra, mas a institucionalizar coletividades, com ca
ráter de Estado, que a Constituição preveja. É ele, pois, 
o Poder Constituinte dos Estados de uma Federação. 
Como Poder Constituinte instituído, o poder decorren
te é subordinado, secundário e condicionado. Só pode 
agir validamente no âmbito fixado pelo orig inário".

Mas é este poder supérstite quem vai —  necessária e ex
clusivamente —  im prim ir ordenamento à organização municipal, 
naquilo que não discrepe à Constituição Federal. Só há aplica
ção direta e imediata das normas constitucionais federais à le
gislação municipal quando assim claramente o preceitue a Lei 
Maior.

As Câmaras Municipais são simples órgãos deliberativos 
autônomos, não poderes. Esse o tratamento que lhes dão as v i
gentes Constituições e Leis Orgânicas Municipais de São Paulo, 
Minas Gerais, Rio de Janeiro e Paraíba, dentre outras. A de São 
Paulo (arts. 109 a 119) fala de órgãos do governo municipal, o 
Prefeito com funções executivas, a Câmara Municipal com fun
ções legislativas. A de Minas Gerais declara (art. 152) a função 
deliberativa da Câmara Municipal. Também a Constituição flu 
minense (art. 21) chama a Câmara Municipal de órgão delibe
rativo, não falando em poderes municipais.

Eis o que dizem a doutrina e a jurisprudência, segundo 
HELY LOPES MEIRELLES: 13

“ A Câmara de Vereadores é órgão legislativo do 
Município. Não é poder Legislativo no sentido consti
tucional dessa expressão, visto que no regime federa
tivo, como o nosso, os Poderes do Estado são privati
vos da União e dos Estados-membros que a compõem. 
Fiel à nossa organização política, o Supremo Tribunal 
já proclamou que “ as Câmaras Municipais são corpos 
legislativos e representativos que legislam, mas nem 
por isso são Câmaras do Poder Legislativo que, em 
cada Estado, é um só, representado por sua Assem
bléia Legislativa” .



t.n„õ^Nc ° jVerIiIOS °!?de se P°ssa engastar, na Consti- 
? , . era' ’ os decantados “ Poderes do Município", 

nem lobrigamos os princípios políticos ou jurídicos que 
autorizem a existência dos “ Poderes" Municipais” .

Hp v l l í f L  ma'S de Um,a vez tenho tido a oportunidade 
io • i '^ ar como P°de ser levado a graves equívocos 

m S  Í ° r -0UJ° in térPrete da Constituição e das leis 
quando dominados pelo propósito de estender aos Mu- 

icipios e aos Estados princípios e normas válidos no 
namento jurídico da União. O apego a soluções

nüL°rm6S - n - escal° narr>ento da estrutura federal,
o se orgaos e funções públicas tivessem de ne

cessariamente ordenar-se por um “ princípio de sime 
„  f ’ . en, c°mo padrão ou modelo o aplicável à esfe 
. , er£"- Pede ser fonte de ilações que não se ajus 

as peculiaridades das províncias e das comunas"

v^a do^caDu^Hn Parece-nos descabida a aplicação, por
Municíofos t I  ^  36' § 1 " da Emenda n.» 1/69 aos 
titucional legislado d o s ^ lta d o ? 3'5' ™ ° há ‘ d ir8 it0 C° " S'

qastos^Hn fpn íü i6*- °  rf ^ ! ’ 'd° parágrafo, visando a policiar os
ceiros daq r L 3 lvo’_'"dica uma coibição aos excessos finan-
acórdão rin S g's.'ativas' conforme reconhece o já citado 
acordao do Supremo Tribunal Federal.

de todos0qs sem,el l iante intenção ao mandato gratuito
exercem mL Z  Territó"os , com exceção dos que
exercem mandato nas Câmaras das Capitais?

Por que a interpretação analógica?

e n t r ^ í ^ V e ^ p a H ^ ^ D ^  situaÇões equivalentes. No entanto, 
melhancas r n m l6 °  ^ rlamentar há mais diferenças do que se- 

. como se observa no seguinte quadro comparativo:

. .  , Vereador Parlamentar

Não tem Pmunidades 9ratU't0 G o ^ T  semp' e ,oneroso 
Não é membro de Poder é k ltTíun l
Sua Câmara recebe ordena lu ?  r -™  a ■mento de uma i oi n  - ■ Camara so se ordena
externa rgamca pela Constituição e resoluções

“ interna corporis"



Quatro diferenças sobre duas semelhanças: ambos exer
cem mandato eletivo e função legislativa.

Seria possível considerar figuras análogas um trapézio e 
um hexágono, por que houvesse a superposição de dois lados?

Além disso, a disciplina pertinente aos Vereadores dos 
Municípios dos Territórios Federais só se estatui em leis federais 
ou municipais, enquanto a Emenda n.° 1/69 não revogou nenhum 
artigo do Decreto-lei n.° 411/69, no que tange às Câmaras Mu
nicipais dos Territórios, disciplina que só se alterará por via de 
legislação federal. Assim, continuam eficazes as normas conti
das nos parágrafos 2 .°, 3.° e 4.° do art. 52 da Lei Orgânica dos 
Territórios:

a) no que tange à manutenção do mandato do Vereador 
nomeado Secretário do Governo ou Prefeito Municipal;

b) quanto à convocação de suplentes:

c) a respeito da reassunção do mandato só após transcor
rido o prazo da licença.

Não há, na Emenda Constitucional n.° 1/69, o menor v is
lumbre de referência à interrupção da licença parlamentar (admi
tida, ad argumentandum, a improcedente analogia), nem quanto 
ao exercício, pelo Vereador, das funções de Prefeito.

Demonstrado, à saciedade, que Vereador não é Parlamen
tar nem membro de Poder Legislativo, mas simples legislador 
municipal, inaceitável a colidência entre o art. 36, § 1 .°, da Cons
tituição vigente e o § 3.° do art. 52 do Decreto-lei n.° 411/69 
(Lei Orgânica dos Territórios), em pleno vigor.

Em abono à nossa tese, diz o jurista ANTÔNIO TITO DA 
COSTA: 14

"Duas questões têm sido freqüentemente postas 
em relevo, no tocante à convocação de suplente de 
Vereador: uma consistente em saber se ela se fará 
em qualquer hipótese, além dos casos de morte e 
renúncia do titu la r da cadeira; outra referente ao su
plente a ser convocado: se do partido pelo qual o t i 
tular foi eleito (e o suplente também) ou se o da agre
miação à qual esteja, no momento, pertencendo o t itu 



lar. Quanto à primeira questão, não temos dúvida em 
concluir que a convocação se fará em qualquer hipó- 
ese. licença, afastamento, renúncia, morte ou outro 

qualquer. O preceito do art. 36, § 1°, da Constituição 
e eral, nao se aplica a nosso ver às Câmaras Muni

cipais . . Segundo entendemos, tal dispositivo não 
po e alcançar as Câmaras Municipais, porque endere- 
çado especialmente aos membros do Congresso Na- 
ciona . Deputados e Senadores. Quando a Constituição 
Pjotende estender regras aos Estados e Municípios, 
e a o faz especificamente, como acontece, por exem
plo, no capítulo dos funcionários públicos (art. 108).

0 Estado de São Paulo, a Lei Orgânica dos Municípios
*61 ComP|ementar n.° 9, de 31 de dezembro 

) tem regras expressas sobre a convocação de 
p entes, nos casos de vaga ou licença de Vereador

1 u a r (arts. 21 a 23). Os casos de vaga seriam aque-
a ló m ^ 6r j I a Constituição (renúncia ou morte), 

a perda do mandato, por extinção ou cassação; 
casos de licença são os previstos na lei orgânica".

tn nr. õóo3 ^onvocação do suplente deve ser feita tan- 
licença deste6" cac ê' ra d0 titu la r como no de

se a l^a a edboat0taenTr.tOm° ^a remuneração dos Vereadores tem- 
anos não fni plah n̂ aiS qi/ antO' transcorridos quase quatro 
a fixar critérios p clua^u e r Lei Complementar destinada
disciplina nn^tP Ini|t^ s Para esses subsídios, talvez por haver

2 ssüo“ j f i r  5 a§c r - s d'ulçFâo ,9,67' cui° art § 2 / „ écom uma on Emenda Constitucional n.° 1/69,
duzentos mil h , ren^a: exige-se, agora, população municipal de 
duzentos mil habitantes, para que seja estipendiado o Vereador.

p re s ^ u p ^ to m n ^ it8 Le' ComP|ementar n.° 2/67 atendeu ao 
Lei Complementar at^'?) - 6 continua em vigor, até que nova 
grafo da C onstitu ir' 9 3 promessa dos citados artigo e pará- 
remuneracão rnnHa° - VI9 j 1*8, esclarecendo os componentes da 
(art. 2 ° )  comn nn IÇOes recebimento, duração de vigência 
tivos (arts. 3 o 4 ° ^ 5 tan9e a Pr°Porcionalidade dos quantita-

rídico r e ^ r " ' r ^ t e S : ^ FAEL MAYER’ C° nSUlt° r J"



“ É irrecusável a validade do princípio de que não 
são afetados em sua vigência, em face da norma cons
titucional superveniente, os textos legais que estejam 
conforme ao novo preceito, hierarquicamente superior, 
ou, melhor, que não sejam por ele contrariados ou com 
ele não se mostrem incompatíveis. Regem, no caso, as 
normas constitucionais do direito intertemporal, no 
sentido que Pontes de Miranda chamou “ princípio da 
continuidade da Legislação" (Comentários à Constitui
ção de 1967, VI, p. 363). Em princípio, portanto, a Lei 
Complementar n.° 2/67, que regulamentou o § 2 .° do 
art. 16 da Constituição de 1967, encontra-se em pleno 
vigor no que não tenha sido contrariada pelas emendas 
constitucionais posteriores à sua edição” .

Depois de assinalar o caráter de emenda do novo texto 
constitucional, semelhante ao da Lei Complementar, ambas nas
cidas no mesmo regime constitucional, “ que ainda perdura” , 
somando-se uma à outra, salienta o lúcido parecerista que “ o 
dispositivo por ela regulamentado se alterou em parte delim i
tada e precisa do conteúdo, sem afetação do conjunto da norma, 
no seu sentido, finalidade e alcance. Nele apenas um parâmetro 
se modificou, sem prejuízo do todo, no quanto restou incólume” .

Não houve total revogação, mas, quanto ao parâmetro popu
lacional (de cem mil para duzentos mil habitantes), uma derro
gação.

Prosseguindo, assinala aquele jurista que, se não podem 
ter remuneração só Vereadores de Municípios de população in
ferior a duzentos mil habitantes, podem-no os das capitais, “ ain
da que as populações respectivas sejam inferiores àqueles mon
tantes, e quaisquer que sejam esses montantes".

“ Nem a norma constitucional nem a norma com
plementar —  acrescenta MAYER —  ao se referirem a 
"capita is", opõem ao termo qualquer outro restritivo. 
Se a referência é genérica e se tanto nos Estados, 
como nos Territórios, há um Município que é Capital, 
sede de Governo, a norma constitucional e a comple
mentar abrangem, no conceito “ capitais", as capitais 
dos Estados e Territórios, pois as Capitais dos Terri
tórios, tanto quanto as dos Estados, têm Vereadores 
M unicipais” .



tum" da rpmnnpH - r°-LPr°  ma, no que tange ao “ quan- 
dos Territórios .r.açao atr|buível aos Vereadores das Capitais 
n.° 2/67 oiip án P ° r  U m a  ’ a c u n a  da Lei Complementar
dos edis fabelecer, como paradigma à remuneração
sua inexistpnria idios dos Deputados Estaduais, esqueceu a 
sua inexistencia nos Territórios Federais.

Eis o dilema decorrente:

neracão^m nnc6^ ^ ^ 9^ ™ 8’ nao se P °de quantificar a remu- neraçao, impossibilitado o pagamento;

nal que excpnrinn^an̂ ° '  cont,'aria-se o dispositivo constitucio- 
Vereadores das C a p ita is .^ 10308 °  exercício do mandato pelos

to o raciodnio lón i^nH ^6' admitir 0 Paradoxo, tanto mais quan- 
que se descobrir n eV5 -Ser 0utr0: se 0 Veread° r 6 pago. há 
Lei Complementar pa gma aParentemente esquecido pela

epetir a constatação do parecer que vimos citando:

da l J-JTaT '  p° rta_nt°. de uma omissão involuntária
m ente sobrp ° m issao ’ veJ'a-se bem , que reca i exata-
d0 rpo Hnc t  P ^ d ig m a  da rem uneração dos Verea-
cãn nuo - er,n to rips; não sobre o d ire ito à remunera-
exn ii i " a° . e exclu ído, em nenhum passo, mas de flu i
cgpo j . i  e do text°. quando verificamos as condi
ções dele geradoras” .

Logo a seguir, o parecer indica um paradigma:

porção do Vereador guarda certa pro-
os subsídinc a ®ubsidios do Deputado estadual; mas
porção com nc° k PUi ad°  6Stadual guardam certa Pr0' 
VI da E P n° f/c m  !°S do deputado federal (art. 13, 
quarda 1/ 69):Jogo, a remuneração do Vereador
Federal Pnr ProP°rÇao com os subsídios do Deputado 
re se do ™ L °peraçao matemática ou silogística, infe- 
a r e m u n e r S 0/ ' w ema’ sem recorrer à analogia, que 
midade do<? ínH Vereador pode ser fixada, na confor-

- tÜ S J T o S S í proporçã° cer,a
«• w  pIÍW„ Bw,llia> 10H (3) M'/d^



Não queremos concluir este trabalho sem fe rir outro as
pecto da autonomia dos Municípios dos Territórios Federais: a 
obrigatoriedade da prestação de contas, pelos Prefeitos, às res
pectivas Câmaras.

O art. 55 e seu item IX e o art. 66, item VI do Decreto-lei 
n.° 411/69 declaram, "verb is":

“ Art. 55. Compete privativamente à Câmara:

IX — julgar, no prazo de sessenta dias, após o 
recebimento, as contas do Prefeito".

“ Art. 66 . Compete ao Prefeito:

VI —  apresentar à Câmara, até o dia 30 de março, 
as contas do exercício anterior, acompanhadas do re
latório circunstanciado das atividades da administra
ção municipal no mesmo período, sugerindo as provi
dências que julgar necessárias".

Tais dispositivos não foram alterados pela Constituição vi- 
Qente, conforme se verifica no art. 16, verbis:

“ Art. 16. A fiscalização financeira e orçamentária 
dos municípios será exercida mediante controle ex
terno da Câmara Municipal e controle interno do 
Executivo Municipal, instituído por le i".

Apesar da clareza desses dispositivos, alguns Prefeitos de 
Municípios dos Territórios se recusaram à prestação de contas, 
legando  que o Decreto-lei n.° 411/ 69 não tinha eficácia, por 
não ter sido cumprido o disposto no seu art. 84, verbis:

“ Art. 84. O Poder Executivo regulamentará este 
Decreto-lei no prazo de 120 dias, sendo-lhe facultado 
dispor diferentemente, dentro dos lim ites legais, para 
cada Território, atendidas as peculiaridades locais".

Tal entendimento é descabido, pois, como assinala CLÔ- 
VlS BEVILÁQUA, “ se apenas uma parte da lei depender de regu
lamento, somente se aplica à regra” da necessidade da regula-



d^pende°16a 6SSa *3arte' Plenamente eficaz a que dela não

Par,ecer sobre a matéria, o Consultor Jurídico do Mi
nistério do Interior assinala: 17

0  Títu!° H. do Decreto-lei n.° 411/69, referente 
a rganização Municipal, não deverá ser objeto de re- 
gu amentação, ora em razão de exaurir a matéria re- 
erente à estrutura municipal, no quanto possa ser 

o jeto de uma lei orgânica, ora em razão do princípio 
a autonomia municipal, também reconhecida aos Mu

nicípios dos Territórios, que a estes reserva prover 
u o quanto respeita ao seu peculiar interesse” .

Tal tese foi aprovada por LUIZ OTÁVIO GALOTTI: 18

No tocante à Lei de Organização dos Territórios 
em cogitação, a prova de sua vigência, ainda que par

ia , reside na própria realização das eleições ali pre
vistas, a 30 de novembro de 1969” .

e.ver Pastarem os Prefeitos contas de sua 
9 ao e de se sujeitarem ao controle externo da Câ-
artir̂ Se1 cnSce ê ’ a' ias’ na Própria Constituição Federal, 

gos 5, § 3.° e 16, pelo que seria de rigor a exigên- 
, mesmo que a lei ordinária não a consignasse".

rios FprWí!!^0 a~ auton.omia dos Municípios situados em Territó- 
nistrativa^ Ha t?ao. .auton°mos — simples circunscrições admi- 
cas nn ramn n0'9!-?- ~  n0S con^ uz 9 sérias indagações jurídi- 
na órhítn po 0 Direito Constitucional e, mais precisamente, 

o ireito Parlamentar, autorizando-nos as seguintes

C O N C L U S Õ E S :

ca m L iH n T tÍT au P1,enamente em v i9 °r a disciplina da verean- 
pal estabelecida no Decreto-lei n.° 411/69;

nicíoios HnQtTent? — ediante federal se pode levar aos Mu- 
Federal; Tem t°nos a disciplina do art. 36 da Constituição

das CaDitai^Hn^T608- ,remunerado o mandato dos Vereadores 
dos Terntonos, como continua em vigor a Lei Com-

K- Serv. p ú b l., Brasília , 1 0 8  (3 ) s c t . /d e z .  197 3



Plementar n.° 2/67, menos quanto ao lim ite, agora de 200 mil ha
bitantes, para a remuneração dos Vereadores dos demais Muni
cípios;

IV —  Não depende de analogia, mas de simples inferên
cia lógica ou matemática, o critério  para a remuneração dos Ve
readores das Capitais dos Territórios;

V —  As Leis Orgânicas dos Municípios (com exceção sin- 
Qular do Rio Grande do Sul) é que disciplinam os casos de pre
enchimento de vacância nas Câmaras Municipais;

VI —  Não se pode, com base no direito positivo, na doutri
na constitucional brasileira e na jurisprudência vitoriosa no Su- 
Premo Tribunal Federal, equiparar Vereador a Parlamentar;

VII —  A Câmara de Vereadores é órgão deliberativo, mas 
não se configura em “ Poder Legislativo".

VIII —  Os Prefeitos dos Territórios Federais, embora no
meados pelos Governadores, são obrigados a prestar contas às 
respectivas Câmaras Municipais.
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